
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 
Fone: (31) 3577- 7010- CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – 14.133                                                                                                                      

OBJETO  

 
Contratação de empresa especializada em transporte urbano/rodoviário para executar 
serviço de viagens de Sarzedo a cidade de Ouro Preto/MG, ida e volta com retorno no 
mesmo dia. 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

20 SERVIÇOS -  Contratação de empresa especializada em transporte de passageiro para 
viagem em ônibus rodoviário capacidade mínima de 44 passageiros, que atenda a 
Legislação de trânsito e normas vigente, cinto de segurança em todas as poltronas; 
poltronas reclináveis com 04 pontos; ano mínimo de fabricação/modelo 2020, banheiro, ar 
condicionado, com motorista e combustível, para atender aos alunos do 5º ano da rede 
municipal de ensino de Sarzedo/MG para cidade histórica de Ouro Preto/MG, com retorno 
a Sarzedo/MG ida e volta, com retorno no mesmo dia. 
OBS.: Poderão ocorrer até 03 (três) viagens simultâneas. 
 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

 
A estimativa de quantidades está baseada na realidade de alunos que o município atende 

conforme informações abaixo descritas, podendo ser alterado até a data da viagem e, 
lembrando que esses alunos serão acompanhados por funcionários e professores: 
 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE SARZEDO QUANT DE 
ALUNOS 

QUANTIDADE DE 
ÔNIBUS 

PREVISÃO 
DE DATA 

FAZENDA SANTA ROSA DE LIMA 41 02 04/08/2026 

JUSCELINO DIAS MAGALHÃES 51 02 06/08/2026 

MARINETE DAMASCENO PINHEIRO 86 03 11/08/2026 

EVA FERNANDES CALDEIRA 65 02 13/08/2026 

ANTÔNIO PINHEIRO DINIZ 115 03 18/08/2026 

PROFESSORA EFIGÊNIA MENDONÇA 
PINHEIRO 

75 02 21/08/2026 

PROFESSORA HELENA EUSTÁQUIA DE 
SOUZA 

114 03 25/08/2026 

ALAÍDE DE OLIVEIRA SALES 80 03 28/08/2026 

TOTAL 627 20  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O processo tem como finalidade o desenvolvimento dos alunos do 5º ano, da Rede 

Municipal de Ensino, na execução do Projeto Pedagógico CONHECENDO OURO 

PRETO, que tem os seguintes objetivos: 

Contextualizar a História e cultura Afro-Brasileira Lei Nº 10.639/03. 

Identificar os conceitos de cidades históricas, patrimônio nacional, cidades tombadas pelo 

patrimônio nacional. 

Localizar no mapa do Estado, a cidade histórica escolhida para visita. 
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Elaborar tabela com distância em Km entre a cidade histórica visitada, a capital do Estado 

e o município de Sarzedo. 

Conhecer a importância histórica da cidade estudada. 

Compreender a importância de fatos históricos ocorridos na cidade. 

Valorizar o estudo sobre as cidades históricas para ajustamento pessoal no meio 

ambiente, na perspectiva do Estado. 

Conhecer como é explorado o turismo na cidade visitada. 

Oportunizar o conhecimento além dos muros da escola, criar memórias, viabilizar o 

conhecimento, despertar o interesse por arte e história do Brasil. 

Valorizar as obras de artes encontradas na cidade tombada pelo Patrimônio Nacional, 

promover a igualdade social, trabalho interdisciplinar, reduzir desigualdades e 

proporcionar um ambiente escolar atrativo e seguro. 

A excursão a cidades históricas possibilita ao aluno conhecer fatos da nossa História, 

monumentos e outras obras de arte do Acervo Nacional.  

É um importante recurso para se formar atitudes de valorização, apreciação e preservação 

do patrimônio nacional.  

É uma ferramenta a mais, num trabalho de interdisciplinaridade, que ilustra e fomenta a 

apreensão de conteúdos abordados no ambiente escolar. 

 

EXECUÇÃO (forma, prazos e local de entrega) 

 

A execução dos serviços é para atender à excursão dos alunos do 5º ano da rede 

municipal de ensino da cidade de Sarzedo a cidade de Ouro Preto/MG, ida e volta no 

mesmo dia. 

A solicitação de fornecimento será gerada parcialmente, de acordo com as escolas que 

serão atendidas. 

Os serviços deverão ser prestados, PREFERENCIALMENTE conforme as datas do 

cronograma de execução e a quantidade de ônibus deverá ser equivalente ao quantitativo 

de turmas por escola, podendo haver alterações nas datas a depender da data final do 

Processo de licitação e das condições climáticas favoráveis na cidade histórica. 

Abaixo seguem informações quanto a previsão de datas, os endereços de 

embarque/desembarque, e a quantidade de ônibus estimada para atender a demanda por 

escola. 

 
ENDEREÇO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE SARZEDO/EMBARQUE E RETORNO 

QUANTIDADE 
DE ÔNIBUS 

PREVISÃO DE 
DATA  E 
HORA 

DESEMBARQUE/EMBARQUE 
RETORNO 

FAZENDA SANTA ROSA DE LIMA – Rua :18, 
nº 365 –Bairro: Santa Rosa - Sarzedo/MG 

02 04/08/2026  
 

RODOVIÁRIA OURO 
PRETO/MG 

JUSCELINO DIAS MAGALHÃES– Rua: 
Iolanda Martins, nº 780 - Bairro: Brasília - 
Sarzedo/MG 

02 06/08/2026 RODOVIÁRIA OURO 
PRETO/MG 

MARINETE DAMASCENO PINHEIRO– Rua: 
Irene Pinheiro Avelar n° 319 - Bairro: Central 
Parque Sarzedo/MG 

03 11/08/2026 RODOVIÁRIA OURO 
PRETO/MG 

EVA FERNANDES CALDEIRA– Rua: São 
Marcos, nº 374 – Bairro: Imaculada Conceição 
- Sarzedo/MG 

02 13/08/2026 RODOVIÁRIA OURO 
PRETO/MG 
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ANTÔNIO PINHEIRO DINIZ - Avenida: 
Rouxinol nº 365 – Bairro: São Joaquim– 
Sarzedo/MG 

03 18/08/2026 RODOVIÁRIA OURO 
PRETO/MG 

PROFESSORA EFIGÊNIA MENDONÇA 
PINHEIRO – Avenida João Pinheiro, nº 236 - 
Bairro Brasília - Sarzedo/MG 

02 21/08/2026 RODOVIÁRIA OURO 
PRETO/MG 

PROFESSORA HELENA EUSTÁQUIA DE 
SOUZA – Avenida: Palmeiras nº 576, Bairro 
Masterville Sarzedo/MG 

03 25/08/2026 RODOVIÁRIA OURO 
PRETO/MG 

ALAÍDE DE OLIVEIRA SALES - Rua: Rio 
Aimoré n° 53 – Bairro: Jardim Planalto – 
Sarzedo/MG 

03 28/08/2026  

TOTAL 20   

 

O pagamento será efetuado por viagem realizada, correspondente ao quantitativo de 

serviços efetivamente prestados, em até 30 (trinta) dias após o recebimento das notas 

fiscais e apresentação dos documentos. 

O contrato deverá ser vigente por 12 meses podendo ser prorrogado por igual período. 

Reajuste de reequilíbrio econômico só poderão ser concedidos a partir da prorrogação 

conforme índices do IPCA, INCP ou IGP-M, ou o que for usado conforme setor de 

contratos. 

 

CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 

Os ônibus deverão estar compatíveis com as exigências deste Termo e em condições para 

viajar, limpos, com pneus novos/seminovo, atendendo a Legislação vigente. 

A administração recusará os serviços que forem entregues em desconformidade com o 

edital. 

A contratada se obriga a cumprir todas as condições fixados pelo edital de origem.  

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

A cargo da SME:  

Gestão: Antônia Moreira Costa – matricula 486  

Fiscalização: Janaína Crist Zannussi –matrícula 11894 

     

DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

Atestado (s) de capacidade técnica fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 

público ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está executando, a 

contento, execução de serviços de natureza similares ao desta licitação. 

Para atender ao disposto é necessário que o (s) Atestado (s) permita (m) a identificação 

da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do 

emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número do 

telefone, com a identificação do signatário e com a assinatura do responsável. Os 

atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

Certificado de Registro para fretamento (CRF), na Agência Nacional de Transportes 

Terrestres – ANTT, válido e vigente; 
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Registro da empresa no Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais – 

DER/MG; AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FRETADO DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PESSOAS, emitido pelo DER/MG, 

nos termos do Decreto Estadual nº 44.035 de 1º/06/2005, alterado pelo Decreto Estadual 

nº 45.521 de 23/12/2010. 

Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo – CADASTUR, categoria 

“Transportador Turístico”, válido e vigente, na forma e nas condições fixadas pela Lei 

Federal n.º 1.771/2008 e legislação complementar. 

Declaração de que possui em seu quadro permanente de funcionários motoristas com 

carteira de habilitação “Categoria D” e com curso especializado para transporte de 

passageiros; 

Declaração de que os veículos que serão utilizados no cumprimento do objeto licitado 

possuem seguro para passageiros; 

Declaração de disponibilidade dos veículos solicitados, em quantidade suficiente para 

atender até 3 viagens simultâneas. 

 

 

 

REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar no prazo de 5 dias úteis: 

Comprovante de propriedade através de Certificado de Registro de Veículo - CRV bem 

como Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV compatível com a 

quantidade de itens cotados, ressalvados os casos em que o mesmo veículo possa fazer 

a rota em dias distintos;  

Caso a contratada não seja proprietária do veículo, para legitimar sua posse, deverá 

apresentar contrato de locação ou comodato com o proprietário do veículo;  

Cópia do Laudo de Inspeção Técnica (LIT) semestral;  

Apólices de seguro dos veículos;  

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dos condutores, categoria “D”, comprovando idade 

superior a 21 (vinte e um) anos;  

Comprovação de curso especializado para transporte de passageiros. 

                         

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DA CONTRATANTE 

Notificar, formal e tempestivamente à Contratada, sobre as irregularidades encontradas 
na execução dos serviços, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Fornecer descrição completa e detalhada do itinerário a ser realizado, com data e horário 
de embarque, do desembarque e retorno; 

Apresentar à Contratada lista de passageiros com nome completo e ordem de 
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fornecimento, até 02 (dois) dias antes da viagem a fim de evitar possíveis transtornos com 
fiscalizações no decorrer da viagem; 

Prestar todos os esclarecimentos, aos funcionários ou representante da Contratada e 
fornecer quaisquer informações necessárias eventualmente venham a ser solicitadas pela 
Contratada sobre os serviços a serem executados; 

No prazo de 01 (um) dia, antes da data da prestação de serviços, caso necessário e 
devidamente justificado, o Contratante poderá solicitar o cancelamento da execução dos 
serviços. 

Efetuar pagamento da Nota(s) fiscal(is) dos serviços em até 10 dias, a contar da entrega 
dos serviços 

DA CONTRATADA: 

Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Exercer os serviços com esmero, cordialidade, urbanidade e perfeição; 

Disponibilizar veículo e condutor para o transporte, sendo que os mesmos deverão 
permanecer à disposição dos passageiros na localidade de destino até o retorno; 

Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas ocorridas durante a 

execução dos serviços, aplicadas em decorrência de infrações correlatas à má 

condução do veículo; 

Garantir socorro imediato em caso de quebras ou acidentes com os veículos em 

viagem, realizando a devida substituição do veículo contratado por outro equivalente que 
atenda as exigências deste Termo, em caso de não haver condição de tráfego como 
veículo avariado; 

Responder por quaisquer acidentes que possam vitimar seus empregados, quando da 
prestação de serviços; 

Observar rigorosamente as normas que regulamentam as atividades do setor 

cabendo-lhe inteiramente as responsabilidades por eventuais transgressões; 

Responsabilizar-se pela obtenção das licenças, guias de transporte e autorizações, 
declarações e documentação de todo e qualquer órgão que regulamentam as viagens 
intermunicipais, junto aos órgãos competentes; 

Não veicular qualquer tipo de publicidade, marketing ou merchandising do veículo 
destinado à execução do transporte, exceto os logotipos, logomarcas ou marcar do próprio 
Contratante. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Fiscalizar o fiel cumprimento do objeto deste Termo, independentemente da 

fiscalização exercida pelo Contratante; 

Disponibilizar ao Contratante somente veículos devidamente registrados, 

Licenciados e em perfeito estado de conservação, como limpadores, pneus, travamento 
de portas, etc. ; 

Responsabilizar-se, integralmente pela contratação se seguro contra colisão, roubo, furto, 
incêndio, responsabilidade civil e cobertura de terceiros, danos materiais e danos 
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corporais, sendo globalmente responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros que 
venha a contratar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidade para o 
Contratante; 

Suprir as imobilizações dos veículos por acidente, legalização, manutenção ou por 
qualquer outra responsabilidade da Contratada, com veículo reserva de 

características idênticas e nas mesmas condições estabelecidas neste Termo; 

Responder pelos danos causados ao Município ou a terceiros durante a execução dos 
serviços e para os quais tenha concorrido de forma dolosa ou culposa; 

Manter o veículo em perfeitas condições de uso e apresentação, nas características 
originais de fábrica e com equipamentos obrigatórios, exigidos pela Legislação de 
Trânsito; 

Dar caráter de exclusividade dos veículos fretados para o Contratante nos dias em que 
ocorrer a requisição dos serviços, no horário destinado para as viagens; 

Arcar com as despesas e encargos com o motorista indicado para a condução dos 
veículos fretados, que deverão estar devidamente uniformizados e legalmente 
qualificados, na categoria de habilitação indicada para tal no Código de Trânsito Brasileiro; 

Cuidar da manutenção e conservação dos veículos fretados para viabilizar o 

atendimento; 

Permitir ao Contratante a fiscalização sem qualquer embaraço da execução dos 

serviços contratados; 

Realizar o trajeto mais direto e menos oneroso para o Contratante, utilizando-se de rotas 
e caminhos legalmente permitidos para cumprir tal condição durante as viagens 
solicitadas; 

No caso de interrupção ou retardamento da viagem, providenciar o necessário para sua 
continuidade, bem como a assistência aos passageiros; 

Realizar a identificação dos passageiros (quando for o caso) na forma regulamentar; 

Prestar imediata assistência aos passageiros, em caso de acidente de trânsito, 

assalto ou outras ocorrências envolvendo o veículo ou seus passageiros, 

comunicando de imediato às autoridades e ao Contratante; 

Auxiliar o embarque e desembarque dos passageiros, especialmente de crianças, com 
dificuldade de locomoção; 

Prestar à fiscalização os esclarecimentos e documentos que lhe forem solicitados; 

Garantir aos passageiros o Seguro Obrigatório; 

Apresentar ao Contratante a cada prestação de serviços o Certificado de Registro para 
fretamento (CRF), na Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, válido e 
vigente; 

Manter atualizada sua documentação e seus cadastros junto ao DER, ANTT e 

CADASTUR, durante todo o período de contratação; 

Observar os critérios de sustentabilidade ambiental que trata a Instrução Normativa 
SLTI/MOP de 01/2010, no que couber; 

Apresentar no ato da prestação de serviços, comprovação do registro da empresa no 
Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER/MG; 

Responsabilizar para que os veículos automotores utilizados na prestação de 
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serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos nas Resoluções CONAMA nº1, 
de 11/02/1993, e nº 272 de 14/09/2000 e legislação correlata. Devendo atender os limites 
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do 
Programa de Controle da Poluição 06/05/1986 e nº 315 de 29/10/2002 e legislação 
correlata; 

Atentar para que os veículos utilizados estejam em conformidade com as fases P7 ou L6 
(dependendo do veículo) do PROCONVE, que trata do controle da poluição do ar por 
veículos automotores; 

Apresentar no ato da prestação de serviços, prova de que o veículo possui 

contratação de seguro de RCFV – Responsabilidade Civil Facultativa de Veículo 

compreendendo DMDC – Danos Materiais e Danos Corporais e APP – Cobertura de 
Acidentes para Passageiros e Terceiros. 

Possuir Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo (CADASTUR), 

categoria “Transportador Turístico”, válido e vigente, na forma e nas condições 

fixadas pela Lei Federal nº 11.771 de 17/09/2008 e legislação complementar e 

apresentá-lo ao Contratante durante a prestação de serviços, caso seja solicitado. 

Apresentar por ocasião da prestação de serviços cópia devidamente autenticada e válida 
da documentação do veículo a ser disponibilizado; 

Apresentar ao Contratante a aprovação do cadastro prévio e válido, da empresa, do 
condutor e do veículo, pelo Diretor Geral do DER/MG ou a quem este delegar (portaria) 
tal responsabilidade; 

Responsabilizar-se pelo pagamento de multas de trânsito aplicadas em decorrência das 
infrações correlatas à má condução; 

Cumprir as regras de condutas estabelecidas para a prestação dos serviços a fim de não 
se submeter às penalidades passíveis de serem aplicadas por órgão reguladores; 

Arcar com todas as despesas incidentes sobre a execução dos serviços, tais como 
combustível, lubrificantes, conservação, higienização, manutenção e reposição de peças, 
pneus, além do pagamento de impostos e taxas do veículo, pedágio, condutor e todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciária, fiscais, comerciais e quaisquer outras que incidam 
direta ou indiretamente em decorrência do objeto da contratação; 

Substituir imediatamente, por outro igual, o veículo disponibilizado para o fretamento em 
caso de má conservação, falta de condições de segurança como pneus, falta de higiene, 
falta de limpeza, reparos mecânicos, abalroamento ou colisão que impeçam a adequada 
e satisfatória prestação dos serviços; 

Atender as exigências legais do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) com 
referência aos veículos a serem utilizados na prestação de serviços e dar destinação 
ecologicamente correta a todos os resíduos poluentes; 

Manter junto aos veículos em todas as viagens os documentos comuns para 
fretamento; todos exigidos na legislação de trânsito;  

a autorização do DER/MG para a viagem em original e sem rasuras;  

comprovante de quitação total ou da parcela correspondente à quitação parcial de 
seguro relativo a acidentes a favor das pessoas transportadas; 

Os veículos disponibilizados pela Contratada para cada prestação de serviços, 

deverão ter ano mínimo de fabricação/modelo 2020  
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Fornecer o serviço compatível com o que foi solicitado; 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
RECURSO VAAR 

 
___________________________________________ 

Valdirene Araujo Lacerda santos 
Secretária Municipal de Educação 


